
 

ATO INTERNO ADMINISTRATIVO DA COORDENAÇÃO DO PPGLIN 004/2023, de 2 de julho
de 2023

 
Dispõe sobre a oficialização e nomeação dos membros da
Comissão de Bolsas e Acompanhamento de Ingressos – COBAI,
do PPGLin.

 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Linguística - PPGLin, da Universidade
Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, no uso de suas atribuições e competências, resolve:

Art. 1o - Nomear os membros da Comissão de Bolsas e Acompanhamento de Ingressos –
COBAI, com efeito retroativo a partir de 1 de janeiro 2021, como segue:

Profa. Dra. Vera Pacheco - presidente
Profa. Dra. Valéria Viana Sousa - representante da LP1
Profa. Dra. Marian de Oliveira - representante da LP2
Prof. Dr. Adilson Ventura - representante da LP 3
Thalyra Santana Silva Leão - representante discente

Parágrafo único - A Comissão de Bolsas e Acompanhamento de Ingressos – COBAI, entre
outras funções que constam em norma internas específica, deve:

I - selecionar discentes para o recebimento de atribuição inicial das bolsas de estudo, colocadas
à disposição do Programa e informar o resultado à coordenação do PPGLin;
II - acompanhar o desempenho acadêmico de todos os discentes do Programa por meio de
avaliação de relatórios semestrais e anuais e informar o resultado à Coordenação;
III - acompanhar o desempenho dos discentes bolsistas, observando se os mesmos cumprem
com requisitos básicos condizentes à manutenção da bolsa, conforme normas específicas;
IV - informar à coordenação do PPGLin sobre os bolsistas que poderão ter as bolsas renovadas
automaticamente e sobre os bolsistas que não poderão ter a bolsa renovadas por não
cumprirem os requisitos de renovação, conforme normas internas específicas;
IV - avaliar relatórios de Atividades Acadêmicas Complementares, atribuir créditos nas
disciplinas de Atividades Acadêmicas Complementares e informar resultado ao Colegiado para
homologação.

Art. 2o - Este ato entra em vigor na data de sua emissão.
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Vitória da Conquista, 02 de julho de 2023
 
Profa. Dra. Maria da Conceição Fonseca-Silva
Coordenadora do PPGLin
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria da Conceição Fonseca Silva , Coordenador(a) do
Programa, em 02/07/2023, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00069936640
e o código CRC F4EF2BEA.

Referência: Processo nº 072.7461.2023.0013152-63 SEI nº 00069936640
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